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MINISTÉRÍO D A EDUCAÇÃO 

F UNDAÇA U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D O AMAPÁ 
C O N S E L H O UNIVERSITÁRIO 

R E S O L U Ç Ã O N " 0 1 7 / 2 0 1 6 - C O N S U / U N I F A P 

Regulamenta os procedimentos para o processo :>eletJvo 
de remoção de servidores docentes e técnico-
administrativos entre unidades de diferentos campi, no 
âmbito da Universidade Federal do Amapá. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, n o u s o das atribuições q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o 
A r t i g o 14, Inciso Xlll do Estatuto da UNIFAP, Artigo 1 7 , Inciso XIX, do Regimento G e r a l , e a i n d s , o 
A r t i g o z4. Inciso V, do Regimento do C O N S U , C o n s i d e r a n d o O a r t 3 6 , I I I , ' c ' , d a L e i n° 
3 . 1 1 2 / 9 0 , e o Processo n ? 23125.002125/2014-77 e o Processo n"? 2312S.002231/2015-31, 

A r t 1° R e g u l a m e i " i t a r " A d r e f e r e n d u m " o s p r o c e d i m e n t o s p a r a o p r o c e s s o s e i e t i v o 

d e remoção d e s e r v i d o r e s d o c e n t e s e técnico-admin is t rat ivos n o ámb i lo d a U N I F A P , 

( : o n f o r " m e d i s p o s t o n e s t a resolução. 

A r t , 2° E s t a resolução d e f i n e a s d i r e t r i z e s q u e deverão s e r n b s e r v a d & s p a r a 

e laboração d e e d i t a i s d e p r o c e s s o s e l e t i v o p a r a remoção d e s e r v i d o r e s d o c e n t e s e 

íácnico-administ raí ivos d a U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d o Amapá , c o n f o r m e o a r l 3 6 , I I I , 

' c ' , d a L e i n° 8 1 1 2 / 9 0 . 

A r t , 3 " O s p r o c e d i m e n t o s d e remoção d e s e r v i d o r e s d a U N I F A P . q u a n d o 

f u n d a m e n t a d a s e m : i n t e r e s s e d a Admin is t ração ( a L e i n° 8 . 1 1 2 / 9 0 , a r t . 3 6 . I ) ; p e d i d o , 

m e d i a n t e cr^tério d a Admin is t ração ( a L e i n " 8 . 1 1 2 / 9 0 , a r t . 3 6 , 11); a c o m p a n h a r n e n t o 

d e j c n j u g e ( a L e i n " 8 . 1 1 2 / 9 0 , a r t . 3 6 , I I I , " a " ) ; e m o t i v o d e saúde ( a L e i n*^ 8 . 1 1 2 / 9 0 . 

a r t 3 6 . I l l , ' b " ) , serão r e g i d a s p e l a legis lação e n o r m a s i n t e r n a s p e r t i n e n t e s . 
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A r i . 4 " Será o b j e t o d o e d i t a i d e p r o c e s s o s e l e t i v o d e remoção t o d a s a s v a g a s d o s 

c o r p o s Técnico A d m i i n i s t r a t i v o e D o c e n t e q u e f o r e m d i s p o n i b i l i z a d a s p e l o Ministér io 

d a Educação a U m f a p a p a r t i r d a e n t r a d a e m v i g o r d e s t a Reso lução 

Parágrafo único: O s critérios e s t a b e l e c i d o s n o e d i t a l d e p r o c e s s o s e l e t i v o d e 

remioção poderão s e r d i f e r e n t e s e n t r e d o c e n t e s e técnico-adminis t rat ivos v i s a n d o 

: i t e n d e r a s o e c u l i a n d a d e s d e c a d a c a r r e i r a . i 
i 
I 

A r t . 5" O p r a z o d e d ivu lgação d o e d i t a l d e p r o c e s s o s e l e t i v o d e remoção deverá s e r 

d e , n o mín imo, 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . i 

A r t . 6° O e d i t a l estabelecerá e x p l i c i t a m e n t e t o d o s o s r e q u i s i t o s q u e serão u t i l i z a d o s 

n o p r o c e s s o s e l e t i v o d e remoção, d e v e n d o o b s e r v a r a s r e g r a s g e r a i s c o n s t a n t e s 

d e s t a reso lução e c o n s t a r : | 

I . per íodo d e inscnção; ; 

I ! espec i f icação d o q u a n t i t a t i v o d e v a g a s ; ' 

1 1 1 ident i f icação d a s U n i d a d e s d e Admin is t ração c o m v a g a s d isponíve is p a r a 

remoção: 

l y . d o c u m e n t o s necessár ios p a r a a instrução p r o c e s s u a l ; 

V . cond ições p a r a part ic ipação n o p r o c e s s o ; 

V I . f ixação d o s cr i ténos p a r a a concessão d a remoção 

V I I f o r m a s d e d ivu lgação d o s r e s u l t a d o s ; 

v l l L p r a z o s e p o s s i b i l i d a d e s d e in terposição d e r e c u r s o s . 

. A r t 7° C o m p e t e à Comissão d e Remoção : 1 

I - c o o r d e n a r t o d o o p r o c e s s o d e remoção ; ' 

I I - e l a b o r a r o e d i t a l d o p r o c e s s o s e l e t i v o p a r a a remoção; 

I I I - h o m o l o g a r a s inscr ições; 

I V - j u l g a r o s p e d i d o s d e remoção d e a c o r d o c o m o s critérios e s t a b e l e c i d o s e m 

e d i t a l e n e s t a resolução; 

\ - a v a l i a r possíveis r e c u r s o s d o s c a n d i d a t o s i n s c r i t o s n o p r o c e s s o d e remoção ; 
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V I - h o r r i G i o g a r o r e s u l t a d o f i n a l . | 

Ârt. 3 Caberá à Comissão d e f i n i r , n a s u a p r i m e i r a reunião, o s e u p r e s i d e n t e e o s e u 

s e c r e t a r i o . 

I - o p r e s i d e n t e terá a r e s p o n s a b i l i d a d e d e c o n d u z i r o s t r a b a l h o s , a s s i n a r o s 

d o c u m e n t o s r e f e r e n t e s a o p r o c e s s o d e remoção, p r e s i d i r a s reuniões, a l e m d e 

o u t r a s a t i v i d a d e s q u e s e f i z e r e m necessár ias : , 

n - o secretár io terá c o m o função p r o d u z i r a t a s d a s reuniões, relatór ios d e 

inscr ições, r e s u l t a d o s e r e c u r s o s , a lém d e o u t r a s a t i v i d a d e s q u e s e f i z e r e m 

necessár ios . 

l i ! - , A o s d e m a i s m e m b r o s d a Comissão caberão t o d o o a u x i l i o a d m i n i s t r a t i v o 

necessár io p a r a o a l c a n c e d a f i n a l i d a d e p a r a a q u a l a comissão será const i tu ída. 

A r l 9 A Comissão d e Remoção será c o m p o s t a p o r u m s e r v i d o r d a Pió-Rei tor ia d e 

Ges tão d e P e s s o a s ( P R O G E P ) , i n d i c a d o p e l o Pró-Reitor d e Gestão d e P e s s o a s ; p o r 

u r n s e r v i d o r i n d i c a d o p e l a Pró-Reitor ia d e P l a n e j a m e n t o ( P R O P L A N ) . e u m s e r v i d o r 

d o c e n t e , i n d i c a d o p e l a Pró-Rei tona d e Graduação ( P R O G R A D ) , 

Parágrafo único- A Comissão d e Remoção , n a aval iação d o s p e d i d o s d e remoção 

poderá s o l i c i t a r a p o i o à Comissão P e r m a n e n t e d e P e s s o a l D o c e n t e : ; C P P D ) e 

Comissão I n t e r n a d e Superv isão ( C I S ) . 

A r t . 1 0 O per íodo d e inscr ições será d e 5 ( c i n c o ) d i a s . 

A r t , 1 1 A inscr ição será f e i t a através d o s i t e w v \ A A f . u n i f a p . b r , e m l i n k especí f ico o q u a l 

conterá o formulár io d e inscnção e d e m a i s a n e x o s , i n c l u i n d o a l i s t a g e m d o s 

d o c u m e n t o s comproba tónos . i 
í 
i 

A r t . 1 2 Serão obr igatónos o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : i 

I . p o r t a r i a d e e s t a b i l i d a d e p a r a d o c e n t e s e dec laração d e cumpri imenío d o 

estágio probatór io p a r a técnicos a d m i n i s t r a t i v o s . 

• 1 , dec laração d e ciência d a c h e f i a i m e d i a t a d o c a m p u s d e o r i g e m : 

111. dec laração d e renúncia d a s v a n t a g e n s f i n a n c e i r a s d e c o r r e n t e s d o p r o c e s s o 

d e remoção: 



ÍV dec laração d e previsão d e r e t o r n o a s a t i v i d a d e s , d o s e r v i d o r q u e s e e n c o n t r a r 

a f a s t a d o s o b q u a l q u e r t í tulo, d e n t r o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s após r e s u l t a d o f i n a ! 

a s t a b e l e c i d o e m e d i t a l ; 

V , d e q u e o s e r v i d o r náo esíá a f a s t a d o p a r a o exercíc io d e m a n d a t o c l a s s i s t a 

e l e t i v o c u p a r a s e n ' i r a o u t r a e n t i d a d e ; 

V I , dec laração a t e s t a n d o q u e o s e r v i d o r não f o i r e m o v i d o o u redistr ibuído, a 

p e d i d o , n o s últ imos 3 três a n o s ; 

V H . d a inexistência d e i n d i c i a m e n t o possível d e p e n a l i d a d e d e adver tênc ia , n o s 

úl t imos 1 8 0 d i a s a n o , o u d e suspensão, n o s úl t imos 2 ( d o i s ) a n o s a n t e n o i e s 

a o p e d i d o d e remoção, c o i m in formações f o r n e c i d a s p e l o D e p a r t a m e n t o d e 

Admin is t ração d e P e s s o a l ( D A P ) ; i 

V I U d a inexistência d e condenação e m P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o D i s c i p l i n a r , 

j u l g a d o s t o d o s o s r e c u r s o s , e m i t i d a p e l a Comissão d e Sind icânc ia e P r o c e s s o 

A d m i n i s t r a t i v o D i s c i p l i n a r ( C S P A D ) . i 

Parágrafo único. O i n d i c i a m e n t o d o s e r v i d o r não proíbe a s u a par t ic ipação n o 

p r o c e s s o d e remoção, c o n t u d o a remoção, c a s o a p r o v a d a , s o m e n t e será e f e t i v a d a 

d e p o i s d e t r a n s i t a d o e j u l g a d o o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o D i s c i p l i n a r o u f i n a l i z a d o o 

P r o c e s s o d e Sindicância. | 

A r t 1 3 O c a n d i d a t o poderá s e r i n s c r e v e r p a r a a p e n a s u m c a m p u s e u m a v a g a , d e 

a c o r d o c o m o e d i t a l . I 

i 
i 
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A r t . 1 4 A s v a g a s serão p r e e n c h i d a s p e l a o r d e m d e c lass i f icação d o s c a n d i d a t o s 

a p r o v a d o s n o p r o c e s s o s e l e t i v o . E m s e n d o o número d e i n t e r e s s a d o s m a i o r q u e o 

d a s v a g a s o f e r e c i d a s e m c a d a u n i d a d e d e lotação, a c lassi f icação, e s e f o r o c a s o , o 

d e s e m p a t e , serão p e l a apl icação s u c e s s i v a d o s s e g u i n t e s cnténos; 

i . m a i o r t e m p o d e serviço n a U N I F A P ( c o n t a d o e m d i a s ) 

H . m a i o r i d a d e ; 

i i l . m e l h o r c lassi f icação n o c o n c u r s o públ ico; | 



! V . m a i o r t i tu lação académica : 

V . s e r v i d o r m a i s a n t i g o n o serv iço públ ico f e d e r a l ; 

V I . r e g i m e d e t r a b a l h o d e m a i o r c a r g a horária s e m a n a l ; 

V i l . p r o x i m i d a d e d a famíl ia; 

V I I I . m a i o r número d e d e p e n d e n t e s económicos ; 

I X . j u r a d o d o T r i b u n a l d e Jún, c o n f o r m e e s t a b e l e c e o a r t 4 4 0 d o código d e 

P r o c e s s o P e n a l B r a s i l e i r o . 

A d . 1 5 D o r e s u l t a d o caberá r e c u r s o , o q u a l deverá s e r p r o t o c o l a d o j u n t o à Comissão 

até 2 ( d o i s ) d i a s úteis após a d ivu lgação d o r e s u l t a d o . 

Parágrafo único: e m c a s o d e i n d e f e r i m e n t o d o r e c u r s o , caberá a p e n a s o r e g i m e n t a l 

r e c u r s o a o C O N S U , e m até 2 ( d o i s ) d i a s após divulgação d o r e s u l t a d o c i t a d o n o 

c a p u t d e s t e a r t i g o . 

A r t . 1 6 Após o j u l g a m e n t o d o s r e c u r s o s , a comissão divulgará o r e s u l t a d o f i n a l , 

r e s p e i t a n d o a o r d e m d e c lassi f icação d o s c a n d i d a t o s . 

, A r t 1 7 A p o r t a r i a d e remoção deverá s e r p u b l i c a d a e m até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s após a 

publ icação d o r e s u l t a d o f i n a l . 

§1° O per íodo d e q u e t r a t a o c a p u t d e s t e a r t i g o poderá s e r m a i o r , d e s d e q u e 

a c o r d a d o e n t r e o s c a m p i e n v o l v i d o s n a remoção ( d e o r i g e m e d e d e s t i n o ) 

§2"'' A remoção o c o r r e após a autor ização d o R e i t o r e s e e f e t i v a q u a n d o d a r e t o m a d a 

e m exercíc io d o c a n d i d a t o n o c a m p u s p a r a o q u a l f o i r e m o v i d o . 

§ 3° O s e r v i d o r r e m i o v i d o terá, n o mín imo 1 0 ( d e z ) e n o máx imo, 3 0 ( t r i n t a d i a s ) , 

c o n f o r m e o a r t i g o 1 8 d a l e i 8 . 1 1 2 / 1 9 9 0 , a c o n t a r d a publ icação d o r e s p e c t i v o a t o ; 

p a r a e n t r a r e m e f e t i v o exercíc io n a U n i d a d e d a Admin is t ração d e d e s t i n o 

§ 4 ' ^ O s e r v i d o r s o m e n t e poderá s e r R e m o v i d o a p ó s o t é r m i n o d o e s t á g i o 

p r o b a t ó r i o , i s t o é, após 3 (três) a n o s d e e f e t i v o exercício. 

§ 5° O s s e r v i d o r e s o c u p a n t e s d e Função G r a t i f i c a d a ( F G ) , o u C a r g o d e Direção ( C D ) 

serão r e m o v i d o s s o m e n t e após a exoneração d a função o u c a r g o o c u p a d o . 
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A r t . 1 8 O s e r v i d o r r e m o v i d o , c o n f o r m e i n c i s o l i i d o a r t . 3 6 ' ' d a L e : 8 . 1 1 2 . / 9 0 , não fará 

j u s a : 

I - a j u d a d e c u s t o , p a r a a t e n d e r às d e s p e s a s d e v i a g e m , mudança e insta lação: 

! l - t r a n s p o r t e , i n c l u s i v e p a r a s e u s d e p e n d e n t e s ; 

' i l - t r a n s p o r t e d e mobi l iár io e b a g a g e m , i n c l u s i v e d e s e u s d e p e n d e n t e s . 

A r t . 1 9 Não haverá p o s s i b i l i d a d e d e desistência d a remoção p o r p a r t e d o s e r v i d o r , 

após homo logação d o r e s u l t a d o f i n a l . 

A r t 2 0 O s c a s o s o m i s s o s serão d e c i d i d o s p e l a Câmara d e Legis lação e f > i o r m a s d o 

C o n s e l h o Universi tár io ( C O N S U ) . ; 

A r t , 2 1 E s t a resolução e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publ icação. 

G a b i n e t e d a P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o Universi tár io d a U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d o 
A m a p á , e m 2 8 d e j u l h o d e 2 0 1 5 . 
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